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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 2.015-A, DE 2002 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

MENSAGEM Nº 219/2002 
 

Aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Ucrânia para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre a Renda, celebrada em Kiev, em 16 de janeiro de 2002; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa (relator: DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

 

 
I – Projeto Inicial  
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL   
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      , DE 2002 
(Mensagem nº  219, de 2002) 

 

Aprova o texto da Convenção entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia 
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrada 
em Kiev, em 16 de janeiro de 2002 
  
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL) 

 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
 
   Art. 1º  É aprovado o texto da Convenção entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
celebrada em Kiev, em 16 de janeiro de 2002. 
     
   Parágrafo único. Ficarão sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, 
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
  
   Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
   Plenário Franco Montoro, em 12 de junho de 2002. 
 
 

Deputado ALDO REBELO 

Presidente  
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